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Prefeitura Municipal de Cândido Sales
Termo Aditivo

 

 

 

 
1º Termo Aditivo ao Contrato de nº 156/2019 Proveniente do 
Pregão Presencial n.º 058/2018, tendo como objeto a 
Contratação de empresa especializada para fornecimento parcelado 
de medicamentos e materiais hospitalares para atender o Hospital 
Municipal Dep. Luis Eduardo Magalhães, Farmácia Básica e 
demais Unidades vinculadas à Secretaria Municipal de Saúde. 
Celebrado entre o Município de Cândido Sales e a Empresa 
MATTOS OLIVEIRA COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS 
LTDA. 

 
CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETIVO DO TERMO ADITIVO 
O presente termo aditivo tem por objetivo alterar a vigência do presente Contrato para atendimento das 
necessidades da administração, conforme planilha anexa. Para tanto a administração utiliza-se da 
prerrogativa dos Art. 57, da Lei 8.666/93. 
 
CLAUSULA SEGUNDA – DO PRAZO 
Constitui objeto deste aditamento a prorrogação, por mais 90 (noventa) dias, do prazo de vigência do 
Contrato nº 156/2019, prorrogado até o dia 31.03.2020. 
 
CLAUSULA TERCEIRA – DO VALOR 
 
Com a prorrogação do prazo contrato, renova a obrigação do pagamento que corresponderá ao montante R$ 
126.833,06 (cento e vinte e seis mil e oitocentos e trinta e três reais e seis centavos). 
 
CLAUSULA QUARTA - DAS DEMAIS DISPOSIÇÕES 
Permanecem em vigor e inalteradas as demais clausulas e condições do Contrato ora aditado. 
Assim, por estarem justas e acertadas, subscrevem as partes o presente Termo Aditivo, em 2 (dois) vias de 
igual teor e forma, dando-o como bom e valioso, na presença de duas testemunhas. 
 
Cândido Sales, 30 de Dezembro de 2019. 

 
ELAINE PONTES DE OLIVEIRA 
PREFEITA MUNICIPAL 
CONTRATANTE 
 
 
Clovis Silveira Mattos 
MATTOS OLIVEIRA COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA 
CONTRATADA 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
01. _________________________________ 
CPF.: 

02. _________________________________ 
CPF.:  

 

Pca Moisés Félix dos Santos | 274 | Centro | Cândido Sales-Ba
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Prefeitura Municipal de Cândido Sales

 

 

 

 
1º Termo Aditivo ao Contrato de nº 206/2019 Proveniente 
do Pregão Presencial n.º 037/2018, tendo como objeto a 
Contratação de empresa especializada para fornecimento 
parcelado de medicamentos e materiais hospitalares para 
atender o Hospital Municipal Dep. Luis Eduardo Magalhães, 
Farmácia Básica e demais Unidades vinculadas à Secretaria 
Municipal de Saúde. Celebrado entre o Município de 
Cândido Sales e a DM IMAGEM – COMÉRCIO DE 
PRODUTOS HOSPITALARES E SERVIÇOS EM 
EQUIPAMENTOS LTDA. 

 
CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETIVO DO TERMO ADITIVO 
O presente termo aditivo tem por objetivo alterar a vigência do presente Contrato para atendimento das 
necessidades da administração, conforme planilha anexa. Para tanto a administração utiliza-se da 
prerrogativa dos Art. 57, da Lei 8.666/93. 
 
CLAUSULA SEGUNDA – DO PRAZO 
Constitui objeto deste aditamento a prorrogação, por mais 90 (noventa) dias, do prazo de vigência do 
Contrato nº 206/2019, prorrogado até o dia 31.03.2020. 
 
CLAUSULA TERCEIRA – DO VALOR 
 
Com a prorrogação do prazo contrato, renova a obrigação do pagamento que corresponderá ao montante R$ 
37.459,94 (trinta e sete mil e quatrocentos e cinquenta e nove reais e noventa e quatro centavos). 
 
CLAUSULA QUARTA - DAS DEMAIS DISPOSIÇÕES 
Permanecem em vigor e inalteradas as demais clausulas e condições do Contrato ora aditado. 
Assim, por estarem justas e acertadas, subscrevem as partes o presente Termo Aditivo, em 2 (dois) vias de 
igual teor e forma, dando-o como bom e valioso, na presença de duas testemunhas. 
 
Cândido Sales, 30 de Dezembro de 2019. 

 
ELAINE PONTES DE OLIVEIRA 
PREFEITA MUNICIPAL 
CONTRATANTE 
 
 
Doane Varges Ferreira Souza 
DM IMAGEM – COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES E SERVIÇOS EM 
EQUIPAMENTOS LTDA 
CONTRATADA 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
01. _________________________________ 
CPF.: 

02. _________________________________ 
CPF.:  
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Prefeitura Municipal de Cândido Sales

 

 

 

1º Termo Aditivo ao Contrato de nº 208/2019 Proveniente 
do Pregão Presencial n.º 058/2018, tendo como objeto a 
Contratação de empresa especializada para fornecimento 
parcelado de medicamentos e materiais hospitalares para 
atender o Hospital Municipal Dep. Luis Eduardo Magalhães, 
Farmácia Básica e demais Unidades vinculadas à Secretaria 
Municipal de Saúde. Celebrado entre o Município de 
Cândido Sales e a OKEY MED DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS HOSPITALARES E 
ODONTOLÓGICOS IMPORTAÇÕES E 
EXPORTAÇÕES LTDA-ME. 

 
CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETIVO DO TERMO ADITIVO 
O presente termo aditivo tem por objetivo alterar a vigência do presente Contrato para atendimento das 
necessidades da administração, conforme planilha anexa. Para tanto a administração utiliza-se da 
prerrogativa dos Art. 57, da Lei 8.666/93. 
 
CLAUSULA SEGUNDA – DO PRAZO 
Constitui objeto deste aditamento a prorrogação, por mais 90 (noventa) dias, do prazo de vigência do 
Contrato nº 208/2019, prorrogado até o dia 31.03.2020. 
 
CLAUSULA TERCEIRA – DO VALOR 
 
Com a prorrogação do prazo contrato, renova a obrigação do pagamento que corresponderá ao R$ 
90.000,00 (noventa mil reais). 
 
CLAUSULA QUARTA - DAS DEMAIS DISPOSIÇÕES 
Permanecem em vigor e inalteradas as demais clausulas e condições do Contrato ora aditado. 
Assim, por estarem justas e acertadas, subscrevem as partes o presente Termo Aditivo, em 2 (dois) vias de 
igual teor e forma, dando-o como bom e valioso, na presença de duas testemunhas. 
 
Cândido Sales, 30 de Dezembro de 2019. 

 
ELAINE PONTES DE OLIVEIRA 
PREFEITA MUNICIPAL 
CONTRATANTE 
 
 
Ludmila Sepulveda Ribeiro 
OKEY MED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS HOSPITALARES E ODONTOLÓGICOS 
IMPORTAÇÕES E EXPORTAÇÕES LTDA-ME 
CONTRATADA 
 
TESTEMUNHAS: 
 
01. _________________________________ 
CPF.: 

02. _________________________________ 
CPF.:  
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Prefeitura Municipal de Cândido Sales

 

 

 

 
1º Termo Aditivo ao Contrato de nº 209/2019 Proveniente do 
Pregão Presencial n.º 037/2018, tendo como objeto a 
Contratação de empresa especializada para fornecimento parcelado 
de medicamentos e materiais hospitalares para atender o Hospital 
Municipal Dep. Luis Eduardo Magalhães, Farmácia Básica e 
demais Unidades vinculadas à Secretaria Municipal de Saúde. 
Celebrado entre o Município de Cândido Sales e a Empresa 
GIL FARMA COMERCIAL FARMACÊUTICOS LTDA A. 

 
CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETIVO DO TERMO ADITIVO 
O presente termo aditivo tem por objetivo alterar a vigência do presente Contrato para atendimento das 
necessidades da administração, conforme planilha anexa. Para tanto a administração utiliza-se da 
prerrogativa dos Art. 57, da Lei 8.666/93. 
 
CLAUSULA SEGUNDA – DO PRAZO 
 
Constitui objeto deste aditamento a prorrogação, por mais 90 (noventa) dias, do prazo de vigência do 
Contrato nº 209/2019, prorrogado até o dia 31.03.2020. 
 
CLAUSULA TERCEIRA – DO VALOR 
 
Com a prorrogação do prazo contrato, renova a obrigação do pagamento que corresponderá ao montante R$ 
190.472,48 (cento e noventa mil e quatrocentos e setenta e dois reais e quarenta e oito centavos). 
 
CLAUSULA QUARTA - DAS DEMAIS DISPOSIÇÕES 
Permanecem em vigor e inalteradas as demais clausulas e condições do Contrato ora aditado. 
Assim, por estarem justas e acertadas, subscrevem as partes o presente Termo Aditivo, em 2 (dois) vias de 
igual teor e forma, dando-o como bom e valioso, na presença de duas testemunhas. 
 
Cândido Sales, 30 de Dezembro de 2019. 

 
ELAINE PONTES DE OLIVEIRA 
PREFEITA MUNICIPAL 
CONTRATANTE 
 
Gilmar Mota Rodrigues 
GIL FARMA COMERCIAL FARMACÊUTICOS LTDA 
CONTRATADA 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
01. _________________________________ 
CPF.: 

02. _________________________________ 
CPF.:  
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